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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
 

 
 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS31 -Auditor;  
                   
;   
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO: N° (  27  ) 
 
INTERESSADO(S): Gissele Santiago Pimentel 
 
QUESTIONAMENTO: a candidata pede que a questão seja anulada pois, segundo ela,  o conteúdo 
programático previsto no Edital do Concurso não faz referência à Portaria MOG nº 42/1999. Entretanto, a 
questão debatida exige conhecimentos acerca do referido normativo.  
PARECER: em que pese as normas do Edital nº 60/2018 não exigirem expressamente conhecimentos dos 
candidatos sobre o referido normativo, há dois tópicos nele previstos que remetem à necessidade de os 
candidatos dominarem o conteúdo regulado na mencionada Portaria. Tratam-se dos tópicos “despesas e receitas 
públicas” e “lei orçamentária anual”. Ora, ambos os tópicos exigem conhecimentos das respectivas legislações 
de regência. Na hipótese tratada na questão ela explora o domínio do candidato em relação à estrutura contida 
na classificação da despesa pública – classificação funcional no caso -, tema este afeto tanto à lei orçamentária 
anual quanto às despesas públicas, ambos explicitamente previstos no conteúdo programático do Edital. Não 
poderia ser diferente já que a exigência é coerente com o exercício das funções afetas ao cargo pretendido pela 
candidata, uma vez que não há como dissociarmos a atividade laboral do futuro aprovado com o 
desconhecimento de questões relacionadas à classificação da despesa pública.      

 

RESPOSTA:  MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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